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PROTOCOLA 

   

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 07/SG-CM 	Bento Gonçalves, 05 de março de 1979. 

Ilustríssimo Senhor 

Juntamente ao presente estamos enviando a Vossa Senhoria 

para a sua apreciação e a dos nobres edis, o projeto de lei que autoriza o Poder Exe-

cutivo a receber área de terra em doação por parte dos herdeiros Pasquali, num total 

de 3.915,00 metros quadrados. 

A área a ser recebida em doação, sem anus para a Munici 

palidade, destina-se a incorporação ao imóvel adquirido dos herdeiros Grasselli, 	já 

legalizado, cuja finalidade á a construção do Colégio de 20 Grau Mestre Santa Bárbara 

Os augustos edis tem conhecimento das lutas de muitos 

anus por parte do Poder Público e da população bento-gonçalvense a fim de atender as 

aspirações de nossos estudantes. 

Será, o Mestre Santa Bárbara, um dos educandários mais 

modernos do Estado do Rio Grande do Sul, o qual terá a capacidade para atender a mais 

de três mil educandos, motivo pelo qual solicitamos a apreciação e aprovação do inclu 

so projeto de lei em regime de urgência 

Aproveitamos a oportunidade que se nos oferece para apre 

sentar a Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

ZA4D0 FORTU 0 JANIR 

P•efeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos José Perizzolo 

DD. Presidente da amara Municipal 

Bento Gonçalves - RS  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE L....._,.519292,,,j25£2212.....5_„AR DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER  

ÁREA DE TERRA, EM DOAÇÃO, DOS HERDEI  

AOS PASQUALI  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a CSmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei; 

Art. 10 - É autorizado a Poder Executivo a receber uma área de ter 

ra, em doação, com 3.915,00 metros quadrados, no antigo 

lote rural nO 20 da Linha Estrada Geral Velha, atualmente zona urbana desta cidade,-

de Hilda Maria Pasquali, Leda Pasquali Daudt e seu esposo, Mario Luiz Pasquali e sua 

esposa, Maria Lourdes Pasquali, Antonio Ernesto Pasquali e sua esposa e de Carmem Ju 

dith Pasquali Paggi e seu esposo, possuindo a área as seguintes confrontaçães: Norte 

na extensão de 128,00 metros com propriedade da Municipalidade; Sul, na extensão de 

133,00 metros com a denominada rua " 8 "; Leste, na extensão de 30,00 metros com pra 

priedade da Municipalidade e Oeste, na mesma extensão com a rua Pernambuco. O imavel 

encontra-se transcrito no Registra de Imóveis desta cidade sob a matricula de 	no. 

2.942, livro n0. 2 . 

Art. 2Q - O imóvel será doado ao Estado do Rio Grande do Sul, para 

e construção do Colégio de 20 Grau Mestre Santa Barbara. 

Art. 30 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, re 
vogadas as disposiçães em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos cinco dias 
^ do mes de março de mil novecentos e setenta e nove. 

`----- 	a, 	r-k 74 __._ c 	, -- 

if(
FORTUNAT JANIR ZZ DO 

Pref•ito Munic pai 
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COMISSX0 DE FINAN,AS E ORCAMENTO PAPC 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis-

são de Finanças e Orçamento, após analizarem os dize 

res do processo n216/79 - que autoriza o Poder Execu 

tivo a receber área de terra, em doação, dos herdei- 

deva ser a- o mesmo ros Pasquali, são de parecer, ue 

provado. 

SALA FERNAN e março de 1979 

Mod. CM - 07 

• 
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Senhor 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇA ES 

GABINETE DO PREFEITO 	 ra„C-7 

Of.089/79/GAB 	Bento Gonça ires, 08 de março de 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria e, 

ao mesmo tempo solicitar a convocação de uma reunião extraordina 

ria dessa colenda Camara de Vereadores, para apreciação e vota - 

em regime de urgencia, dos seguintes projetos de lei: 

nº 06/79 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um credito 

pecial no valor de CRS 196.519,40 e dá outras 

providencias 

Autoriza o Poder Executivo a nQ 07/79 - 	 receber área de ter 

nQ 09/79 - Autoriza o Poder Executivo a adquirir área de 

terra e dá outras providencias 

ns? 10/79 - Autoriza o Poder Executivo a isentar do imposto-

sobre serviço de qualquer natureza a imprensa es 

crita e falada do município 

nQ 11/79 - Autoriza o Poder Executivo a doar área de terras 

ao Estado do Rio Grande do Sul para construção 

da Escola Estadual Dona Isabel 

À Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Digníssimo Presidente da Camara de Vereadores 

Nesta 

çao 
es 

ra, em doação, dos herdeiros Pasquali 

n2  08/79 - Concede aumento salarial aos servidores regidos-
pela CLT, Servidores e professores públicos regi 

dos pelos Estatutos do Funcionário e Magistério- 

Municipal, Inativos e Pensionistas 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

• • • • O • • • • 

nº 12/79 - Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com 

o Estado do Rio Grande do Sul através da Secreta 

ria da Educação e Cultura 

nQ 13/79 - Autoriza o Poder Executivo a assinar contrato ••• 

com o Estado do Rio Grande do Sul através da Se- • 	da Escola Estadual Dona Isabel 

cretaria da Educação e Cultura para construção - 

Projeto de lei do legislativo ,nº 01/79 - Concede aumento sa 

larial aos servidores do Poder Legislativo 

Projeto de Resolução ns2. 01/79 - Fixa a remuneração dos 	se 

nhores Vereadores para o exercido de 1979 

- Solicitação de licença para afastamento do Esta-

do no período de 14 a 16 de março para viajar à 

Capital Federal, a fim de assistir a posse do Ex 

celentissimo Presidente da República. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos-

a oportunidade para reiterar os protestos de nosso apreço e con- 

sideração. • 
FORTUNA 'e JANI R ZARDO 

Pr feito Municipal 



--;Ipz4ra — EM SAL.j FERI 

2?J 

m-,  ES O. 

Pres 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr. 
Bel. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA  

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente solicitar a Vossa Senhoria, para que seja incluído' 

na Ordem do Dia, em regime de urgência, os processos nn15, 16 

17, 18, 19, 2o e 21/79% 22/79 e 23/79,0 en.?,5M, 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 

Bento Gonçalves /12 .:' _arço de 1979 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 894 DE 13 DE MAR O DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER 

ÁREA DE TERRA, EM DOA00 DOS HER - 

DEIRCS PASOUALI.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a CSmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. lO - É autorizado, o Poder Executivo, e receber uma arca de 

terra, em doação, com 3.915,00 metros quadrados, no anti 

go lote rural no 20 da Linha Estrada Geral Velha, atualmente zona urbana desta cicie 

de, de Hilda Maria Pasquali, Leda Pasquali Daudt e seu esposo, Mario Luis Pasquali 

e sua esposa, Maria Lourdes Pasquali, Antânio Ernesto Pasquali e sua esposa e de 

Gamem Judith Pasquali Paggi e seu esposo, possuindo a érea as seguintes confronta-

çOes: Norte, na extensão de 128,00 metros com propriedade da Municipalidade; Sul,na 

extenso de 133,00 metros com a denominada rua " 
	

II. Leste, na extensão de 30,00 - 

metros com propriedade da Municipalidade e Oeste, na mesma extensão com a rua Per - 

nambuco. O imóvel encontra-se transcrito no Registro de Imaveis desta cidade sob a 

matricula de n0 2.942, livro no 2. 

410 
Art. 2Q - O imóvel cera doado ao Estado do Rio Grande do Sul, para 

a construção do Colégio de 20 Grau Mestre Santa Barbara. 

Art. 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, re 

vagadas as dispoesiç3es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos treze dias 

do mas de março de mil novecentos e setenta e nove. 
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